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 1. Normativo 

No dia 30 de julho de 2014, foi aprovada a Resolução N° 1.056, que aprovou o 
regimento do Colégio de Entidades Nacionais do Confea, em substituição à Resolução Nº 
1.011, de 24 de gosto de 2005 que fixava os critérios para credenciamento das entidades 
nacionais no Confea. 

 
A Resolução N° 1.056, por sua vez, foi alterada pela Resolução 1.088, de 24 de 

março de 2017, da seguinte maneira: 
 
CAPíTULO I 
DOS OBJETIVOS 
 
Art. 2º O Colégio de Entidades Nacionais – CDEN, constituído pelas entidades nacionais 
representativas das profissões jurisdicionadas pelo Sistema Confea/Crea e credenciadas 
junto ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, é um fórum consultivo 
do Confea. 
Art. 3º O CDEN se instala quando convocado pelo Confea para: 
I – discutir sobre assuntos de interesse das profissões jurisdicionadas; 
II – propor projeto de normativos de interesse geral das profissões; e 
III – discutir e propor política de formação, especialização e atualização de 
conhecimentos. 
Art. 4º O CDEN adotará como ações: 
I - estabelecer fluxo de informações entre as entidades e o Confea; 
II - envidar esforços para contribuir com o Confea no aprimoramento e melhoria da 
legislação que o rege, tendo como princípio primordial a defesa dos interesses da 
sociedade; 
III – zelar pela ética profissional e pelo aperfeiçoamento do conteúdo e aplicação do 
código de ética profissional; 
IV – contribuir com o planejamento estratégico do Sistema Confea/Crea; 
V – elaborar diagnóstico das Entidades Nacionais que compõem o CDEN, identificando 
suas potencialidades, nas áreas de interesse e de atuação, fornecendo-o ao Confea; 
VI – estimular o fortalecimento das entidades de classe; 
VII – elaborar o plano anual de trabalho e o planejamento estratégico do CDEN; 
VIII – participar na organização da Semana Oficial da Engenharia e Agronomia – SOEA e 
do Congresso Nacional de Profissionais – CNP; 
IX – estimular as entidades nacionais à: 
a) apoiar a fiscalização do exercício profissional, promovendo campanhas de registro e 
fiscalização de atividades profissionais por pessoas físicas e jurídicas; 
b) definir temas para debate de teses e propostas sobre as grandes questões nacionais 
de interesse da categoria e da sociedade; 
c) promover campanha permanente para divulgação e aplicação do Código de ética 
Profissional; 
d) articular com o poder legislativo para a aprovação de legislação federal, estadual e 
municipal que trate de temas de interesse da sociedade; 
e) promover, através de projetos de parceria, programas de educação continuada, 
congressos, seminários, cursos de atualização; e 
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f) desenvolver tabelas de honorários profissionais. 
 
CAPíTULO II 
DA COMPOSIÇÃO E DA REPRESENTAÇÃO 
 
Art. 5º O CDEN é constituído pelas entidades nacionais credenciadas junto ao Confea. 
Art. 6º Considera-se entidade nacional a sociedade civil ou entidade sindical 
representante de profissionais das áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 
Art. 7º A representação das entidades nacionais no CDEN far-se-á por seus Presidentes. 
§ 1º Em caso de impedimento do presidente de entidade de classe em participar das 
reuniões, a representação das entidades nacionais no CDEN far-se-á por seu substituto 
legal, na forma do estatuto da entidade de classe. 
§ 2º Os representantes de entidades de classe no CDEN deverão ser profissionais 
registrados e em dia com suas obrigações junto ao Sistema Confea/Crea. ALTERADOS 
pela Resolução 1.088, de 24 de março de 2017 

Art. 7° A representação no CDEN far-se-á por profissional eleito em assembleia geral da 
entidade nacional, na forma estatutária, devendo ser formalizada anualmente junto ao 
Confea, em janeiro de cada exercício. 
§ 1° Os representantes de entidades de classe no CDEN deverão ser profissionais 
registrados e em dia com suas obrigações junto ao Sistema Confea/Crea. 
§ 2° É vedado ao mesmo profissional permanecer por mais de dois períodos sucessivos 
como representante de entidades de classe no CDEN. 
§ 3° Para fins de representação das entidades nacionais no CDEN, caracteriza quebra da 
sucessividade o interstício correspondente a um ano. (NR) 

Art. 8º Para fins de representação junto ao CDEN a entidade nacional deve credenciar-se 
junto ao Confea, de acordo com as exigências fixadas em resolução específica. 

 

No que diz respeito à sua competência, estabelece: 
 
Art. 28. O Colégio de Entidades Nacionais manifesta-se sobre assuntos de sua 

competência, mediante propostas dirigidas ao Confea. 
Art. 29. Para efeito desta Resolução, considera-se proposta o instrumento 

administrativo, necessariamente fundamentado, que propõe a realização de estudos e 
medidas capazes de gerar a edição de normas e tomada de providências técnico-
administrativas. 

§ 1º As propostas devem contemplar, obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 
I – situação existente; 
II – proposição; 
III – justificativa; 
IV – fundamentação legal; e 
V – sugestão de mecanismos para implementação. 
§ 2º Proposta de alteração da legislação profissional deve conter, em anexo, 

minuta de resolução ou decisão normativa, conforme o caso. 
§ 3º Proposta que expresse posicionamento ou demande gestões junto aos órgãos 

governamentais ou entidades privadas, além das exigências contidas nos parágrafos 
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anteriores, deve ser acompanhada de minuta de expediente a ser remetido, contendo o 
nome, o cargo do destinatário e seu endereço. 

§ 4º Proposta que expresse manifestação favorável ou desfavorável sobre 
determinado assunto ou que objetive externar cumprimentos deve conter o nome e 
endereço do destinatário e contemplar, unicamente, os requisitos previstos nos incisos II 
e III. 

§ 5º A fundamentação das propostas, além de especificar a legislação pertinente à 
matéria, deve conter estudo técnico do tema. 

§ 6º As propostas devem ser elaboradas em consonância com o programa anual 
de trabalho. 

Art. 30. Podem apresentar proposta os membros do CDEN pertencentes à 
entidade credenciada. 

Art. 31. As atividades de caráter consultivo do Colégio de Entidades Nacionais são 
acompanhadas e supervisionadas pela comissão permanente do Confea responsável pela 
articulação institucional do Sistema Confea/Crea. 

Art. 32. Cabe à comissão permanente responsável pela articulação institucional do 
Sistema Confea/Crea analisar as propostas geradas nas reuniões do Colégio de Entidades 
Nacionais, visando à consecução dos objetivos a que se destinam. 

Parágrafo único. é facultado à comissão permanente responsável pela condução 
de assuntos nacionais não analisar as propostas que não atendam aos requisitos 
previstos nesta Resolução, determinando seu respectivo arquivamento. 

 

No dia 26 de março de 2021, foi aprovada a Resolução N° 1.131, que alterou novamente 
o regimento do CDEN aumentando para 04 (quatro) o número de reuniões anuais, 
conforme abaixo: 

“[...] 

Considerando o disposto no Regimento do Confea, aprovado pela Resolução nº 1.015, de 
30 de junho de 2006, no sentido de que este Federal no desempenho de seu papel 
institucional exerce ações promotoras de condição para o exercício, a fiscalização e o 
aperfeiçoamento das atividades profissionais, podendo ser exercidas isoladamente ou em 
parceria com as entidades representativas de profissionais; 

Considerando que o Relatório de Avaliação dos Resultados da Gestão do Sistema 
Confea/Crea, elaborado pela Secretaria Federal de Controle Interno do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (Processo n° 
00190.105249/2016-96) aponta a necessidade de adoção de medidas visando a 
aprimorar a efetividade do Sistema Confea/Crea; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o regimento do Colégio de Entidades 
Nacionais do Confea - CDEN, a fim de proporcionar mecanismos para fomentar a 
efetividade da atuação do Sistema Confea/Crea, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o caput e os §§ 1°, 2° e 3° do art. 19 da Resolução n° 1.056, de 30 de 
julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União – DOU, de 8 de agosto de 2014 - 
Seção 1, pág. 90 e 91, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 19. As reuniões do CDEN ocorrem de acordo com o calendário anual aprovado pelo 
plenário do Confea, limitadas a 04 (quatro) reuniões ordinárias. 

§1º A primeira reunião ordinária ocorre, obrigatoriamente, em Brasília-DF. 

§ 2º Uma das reuniões ordinárias ocorre, obrigatoriamente, durante a Semana Oficial de 
Engenharia e Agronomia – SOEA. 

§ 3º As pautas das reuniões do CDEN deverão ser remetidas, para aprovação, à 
comissão permanente do Confea responsável pelos assuntos institucionais, que a seu 
juízo e conveniência poderá determinar, a qualquer momento, o acréscimo ou a exclusão 
de itens segundo as necessidades institucionais do Sistema Confea/Crea.” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.” 

 
No ano de 2021, as reuniões do CDEN, em virtude da pandemia do COVID-19 

ainda em curso, foram realizadas de forma híbrida, com participação presencial e virtual 
dos representantes de que compõem o colegiado.   

 
A seguir, apresentam-se as informações gerais sobre as atividades do CDEN 

desenvolvidas no decorrer do Exercício 2021. 
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2. Composição 

 ABAS – Associação Brasileira de Águas Subterrâneas 

 ABEAG - Associação Brasileira dos Engenheiros Agrícolas 

 ABEE – Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas 

 ABENC - Associação Brasileira de Engenheiros Civis 

 ABENGE - Associação Brasileira de Educação em Engenharia 

 ABEPRO - Associação Brasileira de Engenharia de Produção 

 ABEQ - Associação Brasileira de Engenharia Química 

 ABES - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 

 ABREMI – Associação Brasileira de Engenheiros de Mineração 

 ANEST - Associação Nacional de Engenharia de Segurança do Trabalho 

 CONFAEAB – Confederação dos Engenheiros Agrônomos do Brasil 

 FAEMI - Federação das Associações de Engenheiros de Minas do Brasil 

 FEBRAE - Federação Brasileira das Associações de Engenheiros 

 FEBRAGEO - Federação Brasileira de Geólogos 

 FENEMI - Federação Nacional de Engenharia Mecânica e Industrial 

 FISENGE - Federação Interestadual de Sindicatos de Engenheiros 

 FNE - Federação Nacional dos Engenheiros 

 IBAPE - Instituto Brasileiros de Avaliações e Perícias de Engenharia 

 SBEA - Sociedade Brasileira de Engenharia Agrícola 

 SBEF - Sociedade Brasileira de Engenheiros Florestais 

 SBMET - Sociedade Brasileira de Meteorologia 

 SOBES - Sociedade Brasileira de Engenharia de Segurança 

3. Atividades 

A primeira reunião ordinária do CDEN foi realizada nos dias 03 e 04 de fevereiro 
de 2021 em Brasília DF, durante o Encontro de Líderes e Representantes do Sistema 
Confea/Crea e Mútua. 

 
Participaram na reunião as seguintes entidades nacionais e seus respectivos 

representantes: ABAS (Geol. José Paulo Godoi Martins Netto); ABEAG (Engenheira 
Agrícola Gizele Ingrid Gadotti); ABEE (Engenheiro Eletricista Auro Doyle); ABENC 
(Engenheiro Civil Luiz Capraro); ABENGE (Engenheiro Civil Vagner Cavenaghi); ABEPRO 
(Engenheiro de Produção Rui Francisco Marçal); ABES (Engenheiro Civil Miguel Alvarenga 
Fernández y Fernández); ABEQ (Engenheiro Químico José Ermírio Ferreira de Moraes); 
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ANEST (Engenheiro Eletr. e de Segurança do Trabalho Milton Alves Ribeiro); CONFAEAB 
(Engenheira Agrônoma Maria Helena Araújo); ABREMI (Engenheiro de Minas Regis 
Wellausen Dias); FEBRAE (Engenheiro Civil José Tadeu da Silva); FEBRAGEO (Geólogo 
Abdel Majid Hach Hach); FENEMI (Engenheiro Mecânico Marco Aurelio Candia Braga); 
FISENGE (Engenheiro Eletric. Roberto Luiz de Carvalho Freire); FNE (Engenheiro Químico 
Antônio Florentino de Souza Filho); IBAPE (Engenheiro Civil Clémenceau Chiabi Saliba 
Júnior); SBEA (Engenheiro Agrônomo Luiz Fabiano Palaretti); SBEF (Engenheiro Florestal 
Eleandro José Brun); SBMET (Meteorologista Leandro Fontes de Sousa); SOBES 
(Engenheiro Eletric. e Seg. Trab. Fernando José Corrêa Lima Filho). 

 
Aprovado o Relatório de Atividades 2020 do CDEN. 
 
Eleição de Coordenador e Coordenador-Adjunto do CDEN, ficando definido 

como Coordenador o Presidente da FENEMI, Eng. Mec. Marco Aurélio Candia Braga, e 
como Coordenador Adjunto, o representante da ANEST, Eng. Eletr. e Seg. Trab. Milton 
Alves Ribeiro. 

 
Aprovado o Plano de Trabalho do CDEN para 2021. 
 
Definidos os Comitês do CDEN, ficando estes da seguinte maneira: Comitê de 

Desenvolvimento Nacional (Membros: CONFAEAB, ABES e FEBRAE); Comitê de 
Legislação Profissional (Membros: FEBRAGEO, SBEF, ABEQ e ABENC); Comitê de 
Organização e Estruturação (Membros: ABREMI, CONFAEAB e SBMET); Comitê de 
Educação, Ética e Exercício Profissional (Membros: ABEE, ABENC, ABENGE, ABEPRO, 
CONFAEAB, SBEF e SOBES); Comitê de Ciência, Tecnologia e Inovação (Membros: ABEE, 
IBAPE, ABEAG, ABENGE, SOBES). 

 
Foram indicados os representantes do CDEN na Comissão Organizadora da 

77° SOEA sendo o titular o Engenheiro Eletricista Auro Doyle Sampaio, representante da 
ABEE e o Eng. Civ. Miguel Alvarenga Fernández Y Fernández, representante da ABES 
como suplente.  

 
No Conselho de Comunicação e Marketing, indicados os representantes da 

ABREMI (titular), Eng. de Minas Regis Wellausen Dias, e da Confaeab (suplente), Eng. 
Agr. Raul Zucatto. 

  
O presidente da ABREMI, Engenheiro de Minas Regis Wellausen Dias, 

representou o CDEN participando de todas as reuniões ordinárias e do Seminário 
Nacional de Comunicação e Marketing, analisou e submeteu previamente aos membros 
do CDEN todas as propostas de campanhas publicitárias e todas as peças publicitárias 
disseminadas pelo Confea sobre cada profissão. Também foi o autor das propostas da 
pesquisa nacional de opinião dos profissionais sobre o Confea e da campanha nacional 
para divulgação do Código de Ética Profissional. 
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No Comitê Gestor do Programa Mulher, indicada como titular a Engenheira 
Agrícola Gizele Ingrid Gadotti, representante da ABEAG como titular e a Engenheira Civil 
Elaine Santana Silva, Vice-Presidente da FISENGE como Suplente. 

 
As propostas aprovadas durante a primeira reunião ordinária do CDEN foram as 

seguintes: 
 

Proposta CDEN 001-2021 Eleição do Coordenador e Coordenador Adjunto do CDEN. 
Ementa/Resumo Informa o resultado da eleição do Coordenador e Coordenador Adjunto do CDEN para o 

Exercício 2021 o Eng. Mec. Marco Aurélio Candia Braga – Presidente da FENEMI, e como 
Coordenador Adjunto, o Eng. Eletr. e Seg. Trab. Milton Alves Ribeiro – Representante da 
ANEST. 

Proposta CDEN 002-2021 Informa a composição dos Comitês Temáticos do CDEN. 
Ementa/Resumo Informa os Coordenadores, Coordenadores Adjuntos e membros dos Comitês Temáticos do 

CDEN. 
Proposta CDEN 003-2021 Aprovação do relatório de atividades do CDEN do Exercício 2020. 

Ementa/Resumo Aprova o relatório de atividades do CDEN no Exercício 2020. 
Proposta CDEN 004-2021 Plano de Trabalho do CDEN para o Exercício 2021. 

Ementa/Resumo Aprova o Plano de Trabalho do CDEN para o Exercício de 2021. 
Proposta CDEN 005-2021 Propor a indicação de membro do CDEN para compor a Comissão Organizadora Nacional da 

77ª Semana Oficial da Engenharia e Agronomia – SOEA. 
Ementa/Resumo Indica o Engenheiro Eletricista Auro Doyle (ABEE) como representante do CDEN para compor 

a Comissão Organizadora da 77ª SOEA e como suplente o Eng. Civ. Miguel Alvarenga 
Fernández Y Fernández, representante da ABES. 

Proposta CDEN 006-2021 Propor a indicação de membro do CDEN para compor o Conselho de Comunicação e 
Marketing - CCM. 

Ementa/Resumo Indica o Eng. de Minas Regis Wellausen Dias (ABREMI) e o Engenheiro Agrônomo Raul 
Zucatto (CONFAEAB) compor o Conselho de Comunicação e Marketing - CCM. 

Proposta CDEN 007-2021 Divulgação de líderes mulheres das entidades nacionais do CDEN durante o mês da mulher 
Exercício 2021 

Ementa/Resumo Cada entidade nacional deve indicar para promoção e divulgação em mídia social o nome de 
uma líder feminina que compõe seu quadro de sócios. 

Proposta CDEN 008-2021 Propõe a eleição direta do Diretor Presidente da Mútua pelos profissionais registrados no 
Sistema Confea/Crea’s e Mútua. 

Ementa/Resumo Que o Diretor Presidente da Mútua seja eleito pelos profissionais registrados no Sistema 
Confea/Crea’s e Mútua. 

Proposta CDEN 009-2021 Participação dos ex-coordenador (titular e/ou adjunto) nas reuniões do CDEN 
Ementa/Resumo Que seja autorizada, por meio de Decisão Plenária, a participação por meio de convite de 

dois ex-coordenadores (titular e/ou adjunto de gestões anteriores) do Colégio de Entidade 
Nacional (CDEN) nas reuniões do CDEN, com direito a voz, a debater e propor ações para as 
propostas emanadas na reunião. 

Proposta CDEN 010-2021 Aumentar para 04 (quatro) o número de reuniões ordinárias do CDEN. 
Ementa/Resumo Dar nova redação ao Art. 19 da Resolução 1056/2014, que prevê apenas duas reuniões 

ordinárias para o CDEN durante um Exercício. 
Proposta CDEN 011-2021 Indica Representante do CDEN no Comitê Gestor do Programa Mulher do Sistema 

Confea/Crea. 
Ementa/Resumo Indicar a representante da Associação Brasileira de Engenheiros Agrícolas - ABEAG no CDEN, 

Eng. Agrícola Gizele Ingrid Gadotti, para o Comitê Gestor do Programa Mulher do Sistema 
Confea/Crea. 

Proposta CDEN 012-2021 Solicita reconhecimento pelo Confea dos procedimentos de certificação profissional 
aplicados pelo IBAPE. 
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Ementa/Resumo Diligenciar junto ao CONFEA a solicitação do IBAPE, de 21.06.2017, para que o Conselho 
proceda o devido reconhecimento de seu “Regulamento de Procedimentos para Atribuição 
do Certificado de Qualidade Profissional em Engenharia de Avaliações”. 

Proposta CDEN 013-2021 Propor a Criação de uma Comissão Temática ou Grupo de Trabalho para tratar das 
Resoluções emanadas pelo Conselho Federal dos Técnicos. 

Ementa/Resumo Criação de uma Comissão Temática ou Grupo de Trabalho, no âmbito do CONFEA, para tratar 
do tema e buscar a revogação das resoluções do CFT. 

Proposta CDEN 014-2021 Indicação de representante do CDEN para participação na AG da FMOI 
Ementa/Resumo Propor a indicação de membro do CDEN para participar da Assembleia Geral Extraordinária 

da WFEO/FMOI, no dia 19 de março de 2021, de forma virtual. 
Proposta CDEN 015-2021 Homenagem aos profissionais mortos por COVID-19. 

Ementa/Resumo Propor a indicação coletiva dos profissionais registrados no Sistema Confea/CREA e Mútua, 
falecidos em virtude do COVID-19, nos anos de 2020 e 2021. 

Proposta CDEN 016-2021 Custeio de inscrições no XXII Congresso Mundial de Engenharia de Segurança do Trabalho 
Ementa/Resumo Propor a aprovação do custeio de duas inscrições no XXII Congresso Mundial de Engenharia 

de Segurança do Trabalho, a ser realizado virtualmente de 19 a 22 de setembro de 2021, a 
partir de Toronto – Canadá. 

Proposta CDEN 019-2021 Propor Encontro das mulheres das entidades do CDEN no dia 23 de junho de 2021. 
Ementa/Resumo Encontro das mulheres das entidades do CDEN no Dia Internacional das Mulheres na 

Engenharia. 
 

Realização da segunda reunião ordinária do CDEN de 14 a 16 de julho de 2021, no 
Hotel San Marco, em Brasília-DF. A reunião foi realizada de forma presencial e virtual, em 
virtude da pandemia do Coronavírus. 

 
Participaram na reunião as seguintes entidades nacionais e seus respectivos 

representantes: ABAS (Geol. Herman Vargas); ABEAG (Engenheira Agrícola Gizele Ingrid 
Gadotti); ABEE (Engenheiro Eletricista Auro Doyle); ABENC (Engenheiro Civil Luiz 
Capraro); ABENGE (Engenheiro Civil Vagner Cavenaghi); ABEPRO (Engenheiro de 
Produção Rui Francisco Marçal); ABES (Engenheiro Civil Miguel Alvarenga Fernández y 
Fernández); ABEQ (Engenheiro Químico José Ermírio Ferreira de Moraes); ANEST 
(Engenheiro Eletr. e de Segurança do Trabalho Milton Alves Ribeiro); CONFAEAB 
(Engenheiro Agrônomo Raul Zucatto); ABREMI (Engenheiro de Minas Regis Wellausen 
Dias); FEBRAE (Engenheiro Civil José Tadeu da Silva); FEBRAGEO (Geólogo Abdel Majid 
Hach Hach); FENEMI (Engenheiro Mecânico Marco Aurelio Candia Braga); FISENGE 
(Engenheiro Eletric. Roberto Luiz de Carvalho Freire); FNE (Engenheiro Químico Antônio 
Florentino de Souza Filho); FNEAS (Engenheira Ambiental e Eng. Civil Liane de Moura 
Fernandes Costa); IBAPE (Engenheiro Civil Clémenceau Chiabi Saliba Júnior); SBEA 
(Engenheiro Agrônomo Luiz Fabiano Palaretti); SBEF (Engenheiro Florestal Eleandro José 
Brun); SBMET (Meteorologista Lúcio Silva); SOBES (Engenheiro Eletric. e Seg. Trab. 
Fernando José Corrêa Lima Filho). 

 
Houve apresentação sobre: 
 
- A SOEAConnect e a EXPOSOEA; 
 
- Divulgação anual de nomes de líderes femininas, nas redes sociais do Sistema 

Confea/Crea; 
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- Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, que inaugurou um novo regime jurídico 
para substituir a Lei das Licitações (Lei nº 8.666/1993), a Lei do Pregão (Lei nº 
10.520/2002) e revogou o Regime Diferenciado de Contratações – RDC (Lei nº 
12.462/11); 

 
- Alteração do Artigo 12 da Resolução nº 1.070, de 15 de dezembro de 2015 do 

CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro das 
instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas e dá outras 
providências; 

 
- Federalização do Sistema Confea/Creas, da Pec 108/2019, que dispõe sobre a 

natureza jurídica dos conselhos profissionais, da PDL 304/2020, relacionada à 
sustentabilidade das entidades; 

 
- Acreditação e Certificação Profissional. 
 
As propostas aprovadas durante a segunda reunião ordinária do CDEN foram as 

seguintes: 
 

Proposta CDEN 
021-2021 

Participação em eventos das entidades. 

Ementa/Resumo Propõe a participação de representantes do CDEN nos Congressos 
Nacionais realizados por suas entidades. 

Proposta CDEN 
022-2021 

Alteração da Resolução 1.070/2015. 

Ementa/Resumo Propõe alteração do parágrafo único, do Artigo 12, da Resolução 
CONFEA 1.070, de 15 de dezembro de 2015. 

Proposta CDEN 
023-2021 

Federalização do Plenário do Confea. 

Ementa/Resumo Propõe mudança na composição do Plenário do Confea. 
Proposta CDEN 

024-2021 
Repasse de multa às entidades. 

Ementa/Resumo Repasse às entidades da multa prevista no inciso V, do artigo 35 
da Lei 5194/66. 

 
Realização da terceira reunião ordinária do CDEN no dia 15 de setembro de 2021, 

dentro da programação da SOEAConnect. A reunião foi realizada de forma virtual, em 
virtude da pandemia do Coronavírus. 

 
Participaram na reunião as seguintes entidades nacionais e seus respectivos 

representantes: ABEAG (Engenheira Agrícola Gizele Ingrid Gadotti); ABEE (Engenheiro 
Eletricista Auro Doyle); ABENC (Engenheiro Civil Luiz Capraro); ABENGE (Engenheiro 
Civil Vagner Cavenaghi e Vanderli Fava); ABEPRO (Engenheiro de Produção Rui Francisco 
Marçal); ABES (Engenheiro Civil Miguel Alvarenga Fernández y Fernández); ABEQ 
(Engenheiro Químico José Ermírio Ferreira de Moraes); ANEST (Engenheiro Eletric. e de 
Segurança do Trabalho Milton Alves Ribeiro); CONFAEAB (Engenheiro Agrônomo Raul 
Zucatto); ABREMI (Engenheiro de Minas Paulo Roberto Cabral de Melo); FEBRAGEO 
(Geólogo Abdel Majid Hach Hach); FENEMI (Engenheiro Mecânico Marco Aurelio Candia 
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Braga); FNEAS (Engenheira Ambinetal e  Eng. Civil Liane de Moura Fernandes Costa); 
IBAPE (Engenheiro Civil Amarílio Mattos e Eng. Radegaz Nasser); SBEA (Engenheiro 
Agrônomo Luiz Fabiano Palaretti); SBEF (Engenheiro Florestal Eleandro José Brun); 
SBMET (Meteorologista Lúcio Silva de Souza); SOBES (Engenheiro Eletric. e Seg. Trab. 
Fernando José Corrêa Lima Filho). 

 
Discutidos novamente temas como foi a acreditação e a certificação profissional; 

resoluções ilegais do CFT, CFTA e alterações na Lei nº 5.194/1966. 
 
Houve somente uma proposta aprovada durante a terceira reunião ordinária do 

CDEN: 
 

Proposta CDEN 
021-2021 

Participação do CDEN como colaborador na CTHI. 

Ementa/Resumo Propõe a participação do CDEN como colaborador da Comissão 
Temática de Harmonização Inter conselhos - CTHI 

 
Realização da quarta reunião ordinária do CDEN no período de 08 a 10 de 

novembro de 2021. A reunião foi realizada de forma presencial e virtual, em virtude da 
pandemia do Coronavírus. 

 
Participaram na reunião as seguintes entidades nacionais e seus respectivos 

representantes: ABAS (Eng. Carlos Alberto de Freitas); ABEAG (Engenheira Agrícola 
Gizele Ingrid Gadotti); ABEE (Engenheiro Eletricista Auro Doyle); ABENC (Engenheiro 
Civil Luiz Capraro); ABENGE (Engenheiro Civil Vagner Cavenaghi); ABEPRO (Engenheiro 
de Produção Rui Francisco Marçal); ABES (Engenheiro Civil Miguel Alvarenga Fernández y 
Fernández); ABEQ (Engenheiro Químico José Ermírio Ferreira de Moraes); ANEST 
(Engenheiro Eletric. e de Segurança do Trabalho Milton Alves Ribeiro); CONFAEAB 
(Engenheiro Agrônomo Raul Zucatto); ABREMI (Engenheiro de Minas Paulo Roberto 
Cabral de Melo); FEBRAE (Engenheiro Civil José Tadeu da Silva); FEBRAGEO (Geólogo 
Abdel Majid Hach Hach); FENEMI (Engenheiro Mecânico Marco Aurelio Candia Braga); 
FISENGE (Engenheiro Eletric. Roberto Luiz de Carvalho Freire); FNE (Engenheiro Químico 
Antônio Florentino de Souza Filho); FNEAS (Engenheira Antônia Tatiana Pinheiro do 
Nascimento); IBAPE (Engenheiro Civil Wilson Lang); SBEA (Engenheiro Agrônomo Luiz 
Fabiano Palaretti); SBEF (Engenheiro Florestal Rafael de Souza Macedo); SBMET 
(Meteorologista Lúcio Silva de Souza); SOBES (Engenheiro Eletric. e Seg. Trab. Fernando 
José Corrêa Lima Filho). 

 
Foram discutidos os seguintes temas: 
 
- Resoluções emanadas pelo CFT e pelo CFTA que infringem a Constituição Federal 

e a Lei N° 5.194/66; 
 
- PEC 108/2019 – Regime Jurídico dos Conselhos; do PL 6699/2002 – 

Criminalização do Exercício Ilegal da Profissão; do PLC 013/2013 – Carreira de Estado; 
do PL 9818/2018 – Restrições a Atribuições do CAU; do PDL 304/2020 - Susta 
dispositivos da Resolução nº 101, de 4 junho de 2020 do CFT; PL 617/2019 – 
Sustentabilidade das Entidades; 
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- Trabalhos de alteração da Lei Nº 5.194; 
 
- Programa Mulher; 
 
- CNP; 
 
- Acreditação e Certificação Profissional; 
 
 
As propostas aprovadas durante a terceira reunião ordinária do CDEN foram as 

seguintes: 
 

Proposta CDEN 
026-2021 

 
Aprovada por 
unanimidade. 

Propõe a indicação dos nomes de engenheiras mulheres, conforme 
PL 0745/2021. 

Ementa/Resumo Divulgação de líderes mulheres das entidades nacionais do CDEN 
durante o mês da mulher Exercício 2021. 

Proposta CDEN 
027-2021 

 
Aprovada por 
unanimidade. 

Propõe a intensificação da fiscalização nas áreas cobertas pelo 
Sistema Confea/Crea e Mútua. 
 

Ementa/Resumo Solicitação de intensificação das atividades de fiscalização do 
Sistema Confea/Crea. 

 
Além das quatro reuniões regimentais do CDEN, este colegiado foi representado com 
participação em outras reuniões/eventos, conforme segue: 
 
 

 Reunião do Comitê gestor do Programa Mulher do Sistema Confea/Crea e 
Mútua. 
Representante do CDEN: Eng. Agricola Gizele Gadotti (ABEAG) 

 
 Reuniões Plenárias do Confea. 

Janeiro – presencial (coordenador) 
Fevereiro – presencial (coordenador) 
Abril – presencial (coordenador) 
Maio – presencial (coordenador) 
Junho – presencial (coordenador) 
Julho – presencial (coordenador) 
Agosto – presencial (coordenador) 
Setembro – presencial (coordenador) 
Outubro – presencial (coordenador) 
Novembro – presencial (coordenador) 
Dezembro – virtual (coordenador) 
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 Live: Amicus curiae - CDEN 

No dia 11/02/2021 às 10h, devido ao grande número de questionamentos as 
respeito do tema “Amicus Curiae”, foi proposta esta live e link divulgado no Grupo 
Whatsapp do CDEN 2021 para permitir a participação de todos os representantes e 
presidentes de entidades que compõem o CDEN. A live, palestra do procurador jurídico 
do Confea, Dr IGOR sobre "Anicus Curiae" das Entidade Nacionais junto processo CFTA 
(Conselho Federal Técnicos Agrícolas), CFT(Conselho Federal Técnicos) e ações  jurídicas, 
administrativas, políticas Confea/Creas vem realizado e esta programando frente a 
exorbitância atribuições profissionais de nível médio. 

 
 Reunião Técnica sobre resoluções do CFTA e Decreto 10.585 

Tratar de resoluções aprovadas pelo Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas 
(CFTA) e do Decreto 10.585, de 2020 atraiu a atenção de dezenas de espectadores e 
teve cerca de 50 participantes diretos, entre eles, representantes de entidades nacionais, 
sindicatos, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, além de presidentes de Crea, 
conselheiros federais, como a eng. agr. Andrea Brondani, e vários engenheiros 
agrônomos. O foco da reunião é recolher subsídios que possam basear ações judiciais e 
extrajudiciais contra resoluções baixadas pelo CFTA que permitem aos técnicos exercer 
atividades profissionais para as quais não têm formação, a chamada exorbitância de 
atribuições. 
 

 Live: Dia internacional da Mulher 
No dia 08/03/2021 às 19h, com o Presidente do Confea, engenheiro civil Joel 

Krüger, Coordenador do CDEN Marco Aurélio, Eng. Agrícola Gizele Gadotti e as 
integrantes do Comitê Gestor do Programa Mulher.  

Em 23/06/2021, Dia Internacional das Mulheres na Engenharia, foi realizada uma 
live com mulheres representantes das entidades de classe nacionais da engenharia, da 
agronomia e das geociências no sistema. O evento teve início às 9h e foi uma iniciativa 
do Programa Mulher e do Colégio de Entidades Nacionais - CDEN, por mais 
representatividade feminina na área tecnológica (assistido pelo YouTube). 
 

 Reunião Virtual do CDEN 
No dia 20/04 as 20h de Brasília, acompanhamento de propostas do CDEN e 

alinhamento da pauta para a próxima reunião presencial. A reunião teve corum para 
deliberações. 

No dia 18/05/2021 às 19h de Brasília, acompanhamento de propostas do CDEN, 

alinhamento de pauta para a próxima reunião presencial e aprovação da Proposta de 
participação no XXII Congresso Mundial de Engenharia de Segurança do Trabalho de 
representantes da ANEST. 
 

 Reunião de Conselhos e Entidades contra a desregulamentação 
profissional 
Em 29/06/2021, O Coordenador Adjunto do CDEN, Engenheiro Eletr. e Segurança 

do Trabalho Milton Alves Ribeiro, representou o CDEN na reunião que formalizou o inicio 
de uma atuação conjunta entre o Confea, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
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(CAU/BR), o Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e o Conselho Federal de 
Química (CFQ), além de entidades como a Federação Interestadual de Sindicatos de 
Engenheiros (Fisenge) e a Federação Nacional de Arquitetos e Urbanistas (FNA) para 
tratar de ações conjuntas para barrar os danos da Medida Provisória n° 1.040/2021, que 
extingue o Salário Mínimo Profissional dessas áreas e dispensa a Anotação de 
Responsabilidade Técnica para projetos de instalações elétricas de até 140 KVAs; e da 
PEC 108/2019, que muda a natureza jurídica dos conselhos profissionais, ambas em 
tramitação no Congresso. Na semana passada, a MP foi aprovada pela Câmara, o que 
ampliou a mobilização entre as áreas. 

Encaminhamentos da reunião: 1) Alinhar discurso; 2) Alinhar jurídicos (definir 
ações judiciais - 3 possibilidades elencadas); 3) Alinhar campanhas de divulgação e 
valorização profissional - votar NÃO; 4) Alinhar assessorias parlamentares dos Conselhos 
Federais e atuar articuladamente; 5) Atuar em suas bancadas parlamentares (cada 
regional, cada entidade nacional, alcançar todos os regionais); e 6) grupos temáticos: 
político, comunicação, jurídico e assessorias parlamentares). 

Atuação do CDEN/CONFEA e articulação Política foram tempestivas, surtindo os 
efeitos desejados, dando fim a ameaça que pairava sobre o salário mínimo profissional e 
a supressão do item que excluía a necessidade de ART. 

https://www.confea.org.br/conselhos-e-entidades-se-unem-contra-desregulamentacao-profissional 

 
 Audiência Pública sobre Projeto de Lei da Engenharia Clínica 

Em 06/07/2021, através de mensagem eletrônica enviada ao CDEN, solicitando a 
indicação  de  1 (um) representante do Colégio de Entidades Nacionais - CDEN, em 
atendimento à Decisão PL-0972/2021, cuja ementa é: "Realiza audiência pública sobre a 
proposta de projeto de lei que dispõe sobre a Especialização de Engenheiros em 
Engenharia Clínica, apresentado pela Associação Brasileira de Engenharia Clínica – 
ABEClin, e dá outras providências." O Coordenador Adjunto do Milton Alves Ribeiro, 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, se apresentou para representar o CDEN nesta 
audiência pública, justificando conhecimento de causa sendo, também, professor nos 
cursos de Especialização em Engenharia Clínica. 

No mesmo dia, houve reunião virtual com membros do CDEN para definir a 
resposta do CDEN quanto à matéria, confirmando a indicação do Coordenador Adjunto 
para representar o CDEN com discurso alinhado em atendimentos às entidades. 

A referida audiência pública ocorreu em 20/09/2021, onde representante do 
Colégio de Entidades Nacionais (Cden) e professor de engenharia clínica, eng. seg. trab. 
Milton Alves Ribeiro, lembrou que em uma unidade hospitalar tem diversos tipos de 
tecnologia, por isso defendeu a regulamentação da engenharia clínica, desde que se 
garanta aos profissionais que têm atribuições específicas que continuem gestores das 
suas respectivas tecnologias. “O Cden defende que não pode ser restritivo, não caberá 
apenas aos engenheiros clínicos, mas sim garantir as atribuições aos profissionais  já 
existentes no Sistema”, defendeu. 

https://www.confea.org.br/index.php/ceap-discute-minuta-de-projeto-sobre-engenharia-clinica 
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 Conselho de Comunicação e Marketing 
O CDEN foi representado nas reuniões pelo presidente da ABREMI, Engenheiro de 

Minas Regis Wellausen Dias. Além da participação em todas as reuniões ordinárias e do 
Seminário Nacional de Comunicação e Marketing, o representante analisou e submeteu 
previamente aos membros do CDEN todas as propostas de campanhas publicitárias e 
todas as peças publicitárias disseminadas pelo Confea sobre cada profissão. O 
representante também foi o autor das propostas da pesquisa nacional de opinião dos 
profissionais sobre o Confea e da campanha nacional para divulgação do Código de Ética 
Profissional. 
 

 
 Cimeira 

O CDEN foi representado na reunião da Cimeira Bilateral Confea/OEP no dia 09 de 
março de 2021 às 13h pela eng. Agrícola Gizele Gadotti, na modalidade virtual. Na 
ocasião, aconteceu a discussão acerca da proposta de que seja elaborada a compilação 
de um “novo” Protocolo para apresentação na próxima Cimeira. 

 
 

4. Encaminhamento 

Ante o exposto, enviamos o presente relatório à Comissão de Articulação Institucional 
do Sistema - CAIS para conhecimento. 

 
 
 
 

Eng. Mecânico Marco Aurelio Candia Braga 
Coordenador do CDEN 

 
 
 

Eng. Eletricista e de Segurança do Trabalho Milton Alves Ribeiro 
Coordenador Adjunto do CDEN 


